
ATA  02/2024 – Fase de Habilitação dos selecionados nos editais 01, 02 e 03 -
PNAB/2024

Aos trinta e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se os

membros  da  Comissão de  Acompanhamento,  Seleção e  Monitoramento da  Política

Nacional  Aldir  Blanc  (PNAB)  –  Lei  Federal  nº  14.017/2020,  aplicada  aos  agentes

culturais do Município de Canela (RS). Houve a conferência da documentação mínima

exigida, com vistas à habilitação e ao recebimento dos recursos, com a consequente

elaboração planilhas de cada edital de chamamento público, com os habilitados e os

inabilitados que não atenderam a itens específicos, conforme demonstrado a seguir. 

Chamamento Público nº 01-2024 – FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE
PONTOS DE CULTURA.

O Projeto selecionado deverá agora aguardar a homologação do edital 01/2024.



Chamamento Público nº 02-2024 – Incentivo direto a áreas periféricas e povos
tradicionais

Seguem os Habilitados

Os projetos selecionados devem cumprir as próximas etapas do edital  02/2024.



Edital Chamamento Público nº 03-2024 – SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE
EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À

CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

Seguem a planilha da fase de habilitação:
Os projetos selecionados devem cumprir as próximas fases do edital 03/2024.

Canela, 31de outubro de 2024.
Comissão de Acompanhamento, Seleção e Monitoramento da PNAB 2024.


